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DESPACHO
 

 
 
Diante da suspensão dos trabalhos da Seção de Mutirões desta Comarca, entendo
conveniente a realização de Mutirão para realização de perícias e conciliações em
processos que tratem do tema “indenização securitária DPVAT”, a realizar-se no dia
07 de abril de 2020, nesta Unidade Jurisdicional.
 
Sendo assim, designo audiência a ser realizada nesta serventia com o objetivo de
apurar, através de perito oficial deste juízo, a lesão sofrida pelo demandante em
virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a lei.
 
Intime-se a autora, por mandado, para que compareça a esta Vara no dia 07 de
abril, terça-feira, às 15h00min, para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o
não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência
por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015).
 
Por sua vez, intime-se a seguradora demandada para comparecer à referida
audiência que, para todos os efeitos, valerá como audiência de conciliação ou de
mediação, nos termos do art. 334 do CPC/2015, devendo ficar cientes as partes que o
não comparecimento também gerará a aplicação de multa por ato atentatório à
dignidade da justiça, a ser fixada em até 2% (dois por cento) sobre o valor da causa. O
prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias úteis após a
realização da audiência.
 
Nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (CPF nº
032.343.154-26) (cujo currículo encontra-se disponível nesta Vara para consulta pelas
partes e advogados), especialista em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com
endereço eletrônico rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81)
99606-9246, para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este
encargo através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas.
 
Fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser
depositados em juízo pela demandada até a data da audiência. Fica a parte
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demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato
da audiência, esteja comprovado nos autos o depósito dos honorários e, caso a
perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito, a demandada
arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para realização
da perícia.
 
Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias, da intimação deste despacho, as
partes poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de impedimento ou
suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).
 
As partes deverão comparecer acompanhadas de seus respectivos patronos,
notificando-se à seguradora demandada que envie prepostos com poderes para
transigir.
 
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e indicar
assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido, nos
autos. O assistente técnico indicado poderá acompanhar a realização da perícia.
 
Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se.
 

Recife, 03 de fevereiro de 2020.
 

ROGÉRIO LINS E SILVA
                                                                                                                                                      
Juiz de Direito
 

Num. 57322332 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 03/02/2020 15:47:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020315475213500000056382727
Número do documento: 20020315475213500000056382727



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0066451-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON ALMEIDA DA SILVA 

 

RÉU: COMPREV SEGURADORA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO
DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26.  

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: COMPREV SEGURADORA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57322332, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Intime-se a autora, por mandado, para que compareça a esta Vara no dia 07 de abril, terça-feira, às
15h00min, para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo
ensejará o julgamento de improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). Por sua vez, intime-se a

seguradora demandada para comparecer à referida audiência que, para todos os efeitos, valerá como audiência de

conciliação ou de mediação, nos termos do art. 334 do CPC/2015, devendo ficar cientes as partes que o não

comparecimento também gerará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, a ser fixada em até 2%

(dois por cento) sobre o valor da causa. O prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias úteis após

a realização da audiência. Nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (CPF nº 032.343.154-
26) (cujo currículo encontra-se disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados), especialista em
ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e
contato telefônico (81) 99606-9246, para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este
encargo através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas. Fixo os honorários periciais em
R$300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser depositados em juízo pela demandada até a data da audiência. 
Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato da audiência, esteja

comprovado nos autos o depósito dos honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do

depósito, a demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para realização da perícia.

Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias, da intimação deste despacho, as partes poderão oferecer

impugnação ao perito nomeado, no caso de impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015). As partes deverão

comparecer acompanhadas de seus respectivos patronos, notificando-se à seguradora demandada que envie prepostos

com poderes para transigir. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e indicar assistente

técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido, nos autos. O assistente técnico indicado poderá

acompanhar a realização da perícia. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se."

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0066451-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON ALMEIDA DA SILVA 

RÉU: COMPREV SEGURADORA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

Data: 07/04/2020 
Horário: 15h00min 
Endereço: Seção B da 2ª Vara Cível da Capital-AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM
RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s):Nome: EDSON ALMEIDA DA SILVA 
Endereço: Rua Getulio Vargas, nº 710, Cajueiro Seco, Jaboatão dos Guararapes 
 
Eu, AILTON DA SILVA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: COMPREV SEGURADORA 
Endereço: R DO RIACHUELO, 36, 104/105, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50050-400 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA B (SB 2ª VCível) Data: 07/04/2020 Hora: 15:00 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

Eu, AILTON DA SILVA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

AILTON DA SILVA BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19101509123168900000051535930

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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CERTIDÃO
 

Certifico que DEIXEI DE INTIMAR - EDSON ALMEIDA DA SILVA, pois, nas vezes que diligenciei
no local, não o encontrava, então por celeridade processual deixei uma cópia do mandado com o
Sr. José Severino(padrasto), que se comprometeu a entregá-la ao intimando . O referido é
verdade, dou fé. ID 57556597.  
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DESPACHO
 

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus
como pandemia significa o risco potencial da doença infecciosa atingir a
população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham
sido identificados como de transmissão interna;
CONSIDERANDO o alerta emitido, em 11 de março do corrente ano, pelo
Ministério da Saúde sobre o risco de crescimento exponencial de casos do Novo
Coronavírus (COVID 19) nas próximas semanas;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Conselho Nacional de Justiça,
regulamentadas pela Portaria nº 52/2020 de 12 de março de 2020;
DECIDO cancelar a audiência designada neste processo, determinando que
retornem os autos conclusos para designação de nova data em oportuno.
Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2020.
 

 
ROGÉRIO LINS E SILVA

 
JUIZ DE DIREITO
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RÉU: COMPREV SEGURADORA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  citação de COMPREV SEGURADORA. O

referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de março de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0066451-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON ALMEIDA DA SILVA 

 

RÉU: COMPREV SEGURADORA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59339718 , conforme segue transcrito abaixo:

" CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o risco

potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham

sido identificados como de transmissão interna; CONSIDERANDO o alerta emitido, em 11 de março do corrente ano,

pelo Ministério da Saúde sobre o risco de crescimento exponencial de casos do Novo Coronavírus (COVID 19) nas

próximas semanas; CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Conselho Nacional de Justiça, regulamentadas pela

Portaria nº 52/2020 de 12 de março de 2020; DECIDO cancelar a audiência designada neste processo, determinando

que retornem os autos conclusos para designação de nova data em oportuno."

RECIFE, 2 de abril de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0066451-09.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON ALMEIDA DA SILVA 

RÉU: COMPREV SEGURADORA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Considerando a Portaria Conjunta nº 05/2020, da Presidência do
Tribunal de Justiça de Pernambuco e da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
Pernambuco, que dispõe sobre a atuação das unidades administrativas e judiciárias,
do 1º e 2º graus, no Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, em face das
disposições previstas no Ato TJPE n. 1027, de 16 de março de 2020, e dá outras
providências, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 50, Fls. 10/12,
em data de 18.03.2020, deixo de designar, por hora, audiência a ser realizada nesta
serventia com o objetivo de apurar, através de perito oficial deste juízo, a lesão sofrida
pelo demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a
lei.

 
Em razão disto, determino a citação da parte promovida para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos
da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 344,
CPC/2015).

 
A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para

contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.
 
Cumpra-se.

  
  

Recife, 17 de abril de 2020.
 
 
 
 

ROGÉRIO LINS E SILVA 
                                                                        Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0066451-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDSON ALMEIDA DA SILVA 

 

RÉU: COMPREV SEGURADORA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  60800281, conforme segue transcrito abaixo:

"Considerando a Portaria Conjunta nº 05/2020, da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco e da Corregedoria

Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre a atuação das unidades administrativas e judiciárias, do

1º e 2º graus, no Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, em face das disposições previstas no Ato TJPE n. 1027,

de 16 de março de 2020, e dá outras providências, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 50, Fls.

10/12, em data de 18.03.2020, deixo de designar, por hora, audiência a ser realizada nesta serventia com o objetivo de

apurar, através de perito oficial deste juízo, a lesão sofrida pelo demandante em virtude do alegado acidente de trânsito,

em conformidade com a lei. Em razão disto, determino a citação da parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática

(art. 344, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para contestação será a data de juntada

do A.R. positivo aos autos."

RECIFE, 5 de maio de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0066451-09.2019.8.17.2001
AUTOR: EDSON ALMEIDA DA SILVA 

REU: COMPREV SEGURADORA 

 

 
 
 

DESPACHO
 

A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter sofrido em
decorrência de acidente automobilístico, nomeio como perito o médico RODRIGO
CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo currículo se encontra
disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista em
ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico 
rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81) 99606-9246, para
realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo através do
sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas.
A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona Ada Vieira, nº 99,
Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na rua da pizza
hut na avenida 17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para realização do ato
no referido local na data de 16 de setembro de 2020, quarta-feira, às 10h10min. 
Intime-se o autor para que compareça ao referido instituto na data e hora
indicados para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não
comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por
falta de provas (art. 373, I do CPC/2015).
A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de mandados decorrentes do
isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser realizada preferencialmente
por meio do aplicativo whatsapp (não sendo possível, a tentativa deverá ser por e-mail
e/ou telefone), caso seja possível, somente considerando-se válida caso a parte autora
confirme o recebimento da comunicação, devendo ser certificado nos autos pela
Diretoria Cível.
Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível deverá realizar a
intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão, autenticada por servidor
lotado na Diretoria Cível do 1º Grau servirá como mandado.
O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a intimação seja
devidamente realizada e poderá acompanhar o ato pericial, inclusive com a
prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de assistente técnico de sua
confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica.
Por sua vez, intime-se a seguradora demandada, por e-mail ou por seu advogado, se
já tiver sido constituído, para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e
local acima indicados, podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de
assistente técnico de sua confiança.
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Fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser
depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze) dias antes do ato pericial. 
Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada
caso, no ato da perícia, esteja comprovado nos autos o depósito dos honorários
e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito, a
demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para
realização da perícia.
Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste despacho, as
partes poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de impedimento ou
suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e indicar
assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido, nos
autos. Os assistentes técnicos indicados, como destacado anteriormente, poderão
acompanhar a realização da perícia.
 Cumpra-se.

Recife, 17 de julho de 2020.
 

ROGÉRIO LINS E SILVA
Juiz de Direito
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